
PROCESSO Nº 1823/07 PROTOCOLO Nº 5.673.600-0

PARECER Nº 921/07 APROVADO EM 12/12/2007

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: SÉRGIO APARECIDO RODOVALHO

MUNICÍPIO: MANDAGUARI

ASSUNTO: Consulta sobre a possibilidade do apostilamento da Habilitação em 
Física no Diploma de Licenciatura em Matemática.

RELATOR: OSCAR ALVES

I – RELATÓRIO

1. Histórico

1.1 O Diretor da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras  de  Mandaguari,  dirige-se  ao  Presidente  deste  Conselho  Estadual  de 
Educação, com a seguinte consulta, datada de 16 de outubro de 2007:

“Trata-se de interesse de SÉRGIO APARECIDO RODOVALHO do curso 
de Matemática (histórico anexo) solicitando apostilamento no diploma da 
Habilitação em Física.
Fizemos  uma  consulta  para  DERD  (Divisão  Especial  de  Registro  de 
Diplomas)  da  Universidade  Estadual  de  Londrina,  responsável  pelo 
registro  de  nossos  diplomas,  e  a  mesma  nos  respondeu  que  tal 
procedimento não é viável.
Passamos a informação ao interessado e ele alega que a Universidade 
Estadual de Maringá está fazendo o apostilamento de seus licenciados 
em Matemática na Habilitação de Física (fotocópia anexa), justificando o 
porquê  a  Universidade  de  Maringá  pode  fazer  o  apostilamento  e  a 
Universidade de Londrina não pode.” (cf. fl. 03)  
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1.2  Histórico  Escolar  de  Sérgio  Aparecido  Rodovalho, 
expedido pela FAFIMAN, em 16 de outubro de 2007, porém sem as assinaturas 
do Diretor e Secretária (fl. 04):
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1.3 Mensagem da UEL para o interessado, enviado via correio 
eletrônico, de 11 de outubro de 2007:

“O  registro  do  diploma  de  Sérgio  Aparecido  Rodovalho  do  Curso  de 
Matemática,  foi  realizado  nos  termos  do  Decreto  n.º  1714/03,  de 
13.08.2003,  que  reconhece  o  curso  de  Matemática  –  Habilitação 
Licenciatura Plena.
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Quanto, especificamente, à possibilidade do apostilamento da atuação na 
área  de  Física,  entendemos  que,  no  momento,  não  é  viável  tal 
procedimento.
Não obstante,  sugerimos consulta  ao Conselho  Estadual  de  Educação 
sobre a possibilidade de atuação na área pretendida pelo requerente.”     

1.4 Não consta deste presente processo, cópia do Diploma de 
Licenciatura em Matemática do interessado.

1.5  O  presente  processo  deu  entrada  neste  Conselho  em 
05/11/2007. Distribuído à Câmara de Legislação e Normas,  em 08/11/2007, foi 
designado  para  Relatoria,  o  Conselheiro  Paulo  Maia  de  Oliveira  que  em 
04/12/2007,  encaminhou  o  mesmo  para   pronunciamento  da  Câmara  de 
Educação Superior, ocasião em que fui designado Relator deste processo.

2. No Mérito

2.1 O curso de Matemática, Licenciatura Plena, da FAFIMAN, 
foi reconhecido pelo Decreto Estadual n.º 1714-D.O.P. de 13/08/2003, tendo em 
vista o Parecer n.º 337/03-CEE de 11/04/2003, favorável ao reconhecimento do 
curso, cujo projeto pedagógico está contido no Processo n.º 1447/02. Assim, as 
considerações às questões postas pelo interessado serão extraídas  do parecer 
do  Perito  da  Comissão  Verificadora  constituída  pela  Portaria  CEE  nº  90/02, 
constante do Processo n.º 1.447/02:

2.1.1 Licenciatura em Matemática.

“Este  curso  destina-se  principalmente  à  formação  do  professor  de 
Matemática para os ensinos fundamental e médio. Parece ocioso enfatizar 
a necessidade que o país tem de bons professores em geral, quanto mais 
de uma disciplina que se revela cada vez mais imprescindível. No entanto, 
cabe  ressaltar  que  a  Matemática  necessária  para  o  jovem  que  irá 
ingressar no mercado de trabalho no século XXI, quase nada terá a ver 
com cálculos complicados e trabalhosos, que cada vez mais passarão a 
ser feitos pelo computador. Pelo contrário, o profissional do futuro deverá 
ser  hábil  resolvedor  de  problemas,  cabendo  à  escola  propiciar  o 
desenvolvimento  de  habilidades  como:  analisar  situações,  deduzir, 
comparar, tomar decisões, trabalhar em equipe, ter iniciativa. Para isto a 
Matemática cabe como uma luva. As disciplinas da área de informática 
permitirão  que  ele  utiliza  softwares  específicos  para  o  ensino,  e  que 
desenvolva  ele  mesmo  tais  softwares.”  (cf.  fls.  773  e  774,  Proc.  n.º 
1447/02)

2.1.2 Qualidade de Ensino

“(...)  a  finalidade  do  Curso  de  Licenciatura  Plena  em  Matemática  é 
preparar o profissional para atuar nas diversas modalidades do ensino, na 
organização e gestão de sistemas, unidades, projetos educacionais e na 
produção  e  difusão  do   conhecimento  científico e tecnológico no campo
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educacional,  bem como em instituições não escolares (setor  produtivo, 
movimentos  sociais  e  entidades  da  sociedade  civil),  tendo  a  docência 
como base obrigatória da formação e identidade profissional. Além disso, 
possibilita  oportunizar  o  futuro  Professor  à  construção  da  cidadania, 
através de um processo reflexivo, investigatório e científico, evitando-se 
práticas alienadas da realidade educacional brasileira.
Visando  dar  uma  formação  sólida  à  seus  professores,  a  Faculdade 
procura unir a teoria e a prática, dentro da modernidade, desenvolvendo 
estudo dos conceitos científicos e filosóficos do curso, para que os futuros 
professores  possam  desenvolver  suas  atividades  com  competência  e 
segurança.
Os  profissionais  formados  no  curso  de  Matemática  devem  possuir  as 
seguintes capacitações:

➢ visão  abrangente  do  papel  social  do  educador;  capacidade  de 
trabalhar em equipes multidisciplinares e de exercer lideranças;

➢ capacidade de aprendizagem continuada;
➢ abertura para aquisição e utilização de novas idéias e tecnologias;
➢ visão  histórica  e  crítica  da  Matemática,  tanto  no  seu  estado  atual 

como nas várias fases de sua evolução;
➢ visão  crítica  da Matemática  que  o  capacite  a  avaliar  livros  textos, 

estruturação de cursos e tópicos de ensino;
➢ capacidade  de  comunicar-se  matematicamente  e  de  compreender 

Matemática;
➢ capacidade  de  estabelecer  relações  entre  a  Matemática  e  outras 

áreas do conhecimento;
➢ capacidade  de  utilização  dos  conhecimentos  matemáticos  para  a 

compreensão do mundo que o cerca;
➢ capacidade  de  despertar  o  hábito  da  leitura  e  do  estudo 

independente, e incentivar a criatividade dos alunos;
➢ capacidade de expressar-se com clareza, precisão e objetividade;
➢ capacidade de criação e adaptação de métodos pedagógicos ao seu 

ambiente de trabalho.

O  Professor,  diante  das  diversidades  das  temporalidades,  visões  de 
mundo  e  conflitos  de  idéias  e  interesses  existentes  no  mundo 
contemporâneo; deve demonstrar capacidade de não apenas desenvolver 
atividades  relacionadas ao  Ensino  e  à  Pesquisa,  mas  também aplicar 
seus conhecimentos em outras esferas profissionais. Portanto, deve ser 
um profissional habilitado a atuar no ensino, na organização e gestão de 
sistemas, unidades e projetos educacionais e na produção e difusão do 
conhecimento, em diversas áreas da educação, tendo a docência como 
base obrigatória de sua formação e identidades profissionais.
O Professor poderá atuar na organização de sistemas, unidades, projetos 
e experiências educacionais escolares e não escolares, na produção e na 
difusão do conhecimento científico e tecnológico do campo educacional.
No campo da pesquisa o profissional deverá ater-se a problemas, temas e 
postulados teóricos e metodológicos referentes ao campo das ciências 
exatas, investigando situações do cotidiano, incutidas no contexto sócio – 
político-econômico,  a  fim  de  contribuir  para  a  melhoria  de  seu  perfil 
profissional e identificação de problemas sócios-culturais e educacionais, 
propondo  respostas  criativas  às  questões  da  qualidade  do  ensino  e 
medidas que visem superar a exclusão social.” (fls. 776 a 779, Proc. n.º 
1447/02).
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2.1.3 Campos de Atuação do Profissional

“Escolas da rede pública e privada.
Secretarias Municipais e Estaduais de Educação.
Educação especial.
Empresas privadas.
Jornais , Revistas.
Assessorias diversas.
Institutos de Pesquisas.
Outros.” ( cf. fl. 779, Proc. n.º 1447/02).

2.1.4 Organização Curricular

(cf. fls 775 e 776, Proc. n.º 1447/02)

AATS/RF 6



PROCESSO Nº 1823/07

2.1.5  A  única  disciplina  com  nomenclatura  identificada  de 
Física Geral e Experimental, está no 3º ano do curso em referência, com a carga 
horária de 204 horas (cf. fls. 775 e 776, Proc. n.º 1447/02). Esta disciplina está 
inserida no contexto do curso, conforme as folhas 66, 67 e 68 do Processo n.º 
1447/02 com programas e metas a saber:
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2.2 Analisando o processo, constata-se que o aluno realizou 
estudos de Física Geral e Experimental (204h/a), em um curso de Matemática 
com  carga  horária  total  de  2584  h/a,  cujo  perfil  de  conclusão  do  curso  de 
Licenciatura  em Matemática,  da  FAFIMAN,  foi  definido  pela  IES,  na  proposta 
pedagógica (Processo 1447/02 que deu origem ao Parecer CEE nº 337/03) para 
os alunos que ingressaram no ano de 2000. Além disso o parecer do Perito da 
Comissão Verificadora constituída pela Portaria CEE nº 90/02, avalia o perfil que 
prevê apenas atuação na área de Matemática para aqueles alunos. 

2.3  Quanto  ao  mencionado  apostilamento  em  Física, 
realizado pela Universidade Estadual de Maringá no diploma de Licenciatura  em 
Matemática, a concessão de tal ato depende do contido na proposta pedagógica 
de cada IES.

II - VOTO  DO  RELATOR

Isto  posto,  não  há  possibilidade  do  apostilamento  da 
Habilitação em Física, no Diploma de Licenciatura em Matemática de alunos que 
ingressaram no referido curso em 2000, da FAFIMAN – Fundação Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari.

Encaminhar cópia deste Parecer à Direção da FAFIMAN e ao 
interessado.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

               Curitiba, 11 de dezembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12 de dezembro de 2007.
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